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Resolução 08/2007 

Concede Menção Honrosa a Personalidade Marianense Ausente. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana aprovou e a Mesa Diretora, em seu 
j nome Promulga a seguinte resolução; 

—
—
 

! Art. 1º - Concede menção honrosa aos Cidadãos Marianense Ausentes, nos 

! termos da Resolução 041/2003. 

Art. 2º - A Menção Honrosa é concedida ao Martanense que tenha se destacado 

fora do território do município nas várias atividades sociais, culturais, 

filantrópicas, religiosas, artísticas, desportivas e profissionais em que atuam. 

ú Art. 3º - E condição essencial que o agraciado seja filho de Mariana, resida e 
exerça sua atividade fora do território do município. 

Art. 4º - Os nomes dos agraciados para a Edição 2007 constam no anexo |. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário 

“ * j á', Sala das Sessões, 12 de novembro de 2007. 

UU ,Ã'( . — — 
Maícelo Monteiro Macedo arte Eustáquio Gonçalves f= Antonio da Silva 

Presidente Vice Presidente Secretário 

Anexo 
1 — Alexandre Emidio de Mesquita 

2 — Francisco Magalhães Cota 

3 — João Batista Zacarias do Carmo de Almeida 
4 — Jussara Gomes Samrout Vieira 

5 — Lauro Fabrício Verona Silva 

6 — Luiz Mário Dutra 

7 — Orlando Cezar D'Ángelo 
8 — Sebastião Luiz Maia 

9 — Sólon Giovanni de Paula Miranda 
10- Sylvestre Freire de Andrade 
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